
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997

Estabelece normas para as eleições.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  no exercício do cargo de PRESIDENTE
DA REPÚBLICA ,

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
...................................................................................................................................................................

DA ARRECADAÇÃO E DA APLICAÇÃO DE RECURSOS NAS CAMPANHAS ELEITORAIS

Art. 17. As despesas da campanha eleitoral serão realizadas sob a responsabilidade dos
partidos, ou de seus candidatos, e financiadas na forma desta Lei.

Art. 17-A. A cada eleição caberá à lei, observadas as peculiaridades locais, fixar até o dia
10 de junho de cada ano eleitoral o limite dos gastos de campanha para os cargos em disputa; não
sendo editada lei até a data estabelecida, caberá a cada partido político fixar o limite de gastos,
comunicando à Justiça Eleitoral, que dará a essas informações ampla publicidade. (Artigo acrescido
pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006)

Art. 18. No pedido de registro de seus candidatos, os partidos e coligações comunicarão
aos respectivos Tribunais Eleitorais os valores máximos de gastos que farão por cargo eletivo em
cada eleição a que concorrerem, observados os limites estabelecidos, nos termos do art. 17-A desta
Lei. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006)

§ 1º Tratando-se de coligação, cada partido que a integra fixará o valor máximo de gastos
de que trata este artigo.

§ 2º Gastar recursos além dos valores declarados nos termos deste artigo sujeita o
responsável ao pagamento de multa no valor de cinco a dez vezes a quantia em excesso.
..................................................................................................................................................................
..................................................................................................................................................................


